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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026  
DISPENSA Nº 009/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
COMPREENDENDO APOIO TÉCNICO NA ELABORAÇÃO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, BEM COMO SUPORTE NA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 
 
O Prefeito Municipal de Ibertioga, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei: 
 
Considerando que a adequada condução dos procedimentos licitatórios e a eficiente gestão dos contratos 
administrativos são indispensáveis para assegurar a regular aplicação dos recursos públicos e a efetividade 
das políticas públicas municipais; 
 
Considerando que a Lei nº 14.133/2021 introduziu novas exigências quanto ao planejamento das 
contratações, governança, gestão de riscos, fiscalização contratual e responsabilização dos agentes 
públicos, demandando conhecimento técnico especializado e atualização constante; 
 
Considerando que a Administração Municipal necessita de suporte técnico contínuo na elaboração de 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência, minutas de editais e contratos, bem como no 
acompanhamento dos procedimentos licitatórios e na gestão e fiscalização contratual; 
 
Considerando que a estrutura administrativa municipal possui quadro técnico reduzido, sendo necessária a 
contratação de assessoria especializada para garantir maior segurança jurídica, padronização de 
procedimentos, eficiência administrativa e mitigação de riscos perante os órgãos de controle; 
 
Considerando que o valor da contratação encontra-se compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme documentação acostada aos autos, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 
 
Considerando a existência de interesse público devidamente justificado, bem como a disponibilidade de 
recursos financeiros e dotação orçamentária para fazer face à despesa; 
 
Autorizo a contratação da empresa M.S SILVA ASSESSORIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
63.218.897/0001-44, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria em licitações e contratos administrativos, compreendendo apoio técnico na elaboração, análise 
e acompanhamento dos procedimentos licitatórios, bem como suporte na gestão e fiscalização contratual, 
nos termos da lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, pelo valor total de no valor de R$ de R$ 
42.930,00 (quarenta e dois mil novecentos e trinta reais), com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
 

Ibertioga, 06 abril de 2026 
 

José Francisco Rodrigues de Almeida 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


